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PARECER Nº 1055/2023 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA,
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº

479/2021.

De  autoria  do  nobre  Vereador  Faria  de  Sá,  o  presente  projeto  de  lei  “Denomina
Passagem Hotelo  Telles de Andrade o espaço público que especifica  localizado no Bairro
Lapa, Subprefeitura Lapa”.

A proposta visa denominar o logradouro que tem seu início na confluência da Rua
Ponta Porã com a Praça São Crispim e término a aproximadamente 460,00 metros além do
seu início, localizado no setor 24, quadra 6, Distrito da Lapa, Subprefeitura da Lapa.

Além da justificativa com breve biografia do homenageado, acompanha a proposta:
cópia da certidão de óbito e mapa com indicação do local a ser denominado.

O autor defende sua iniciativa como forma de reconhecimento póstumo à memória do
homenageado.

A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Legislação  Participativa  manifestou-se  pela
legalidade deste projeto de lei.

Consultado, o Executivo informou que a proposta em questão atende ao estabelecido
pela legislação vigente. Sugeriu, entretanto, alteração na descrição do logradouro para melhor
caracterizá-lo

Considerando a proposição adequada às normas urbanísticas, a Comissão de Política
Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifesta-se favoravelmente a sua aprovação, nos
termos do seguinte substitutivo, elaborado para ajustar a descrição do logradouro nos termos
propostos pelo Executivo.

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E
MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 479/2021.

Denomina Travessa Hotelo Telles de Andrade o logradouro que especifica, localizado
no Distrito da Lapa, Subprefeitura da Lapa.

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:

Art. 1º Fica denominado Travessa Hotelo Telles de Andrade, o logradouro que tem seu
início  na  confluência  da  Rua  Ponta  Porã  com  a  Praça  São  Crispim  e  término  a
aproximadamente 460,00 metros além do seu início, localizado no setor 24, quadra 6, Distrito
da Lapa, Subprefeitura da Lapa.

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 06/09/2023.

Rubinho Nunes (UNIÃO) - Presidente

Arselino Tatto (PT) - Relator

Marlon Luz (MDB)

Rodrigo Goulart (PSD)



Sansão Pereira (Republicanos)

Silvia da Bancada Feminista (PSOL)

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/09/2023, p. 283

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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